
“RICARDO TRÍPOLI -“Presidente
Declara de utilidade Pibliça entidade

que especifica:

A ASSEMBLÉIA /LESÍSLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, decreta:
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Artigo 1o —- É declarado de utilidade

pública o "Centro Espírita Fraternidade", em Americana.
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Artigo 2o —- Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.
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AU Fundado em 14 de abril de 1935, o
on Centro Espírita Fraternidade configura-se uma entidade filantró-

pica, voltada para o estudo e divulgação da Doutrina Espírita,

a prestação de assistência moral e material as pessoas carentes
a

e a promoção familiar, efetivada através da realização de

cursos profissionalizantes.

Não obstante as dificuldades financeiras
suportadas pelo Centro, fato comum em se tratando de entidade

sem fins lucrativos, a perseverança de seus membros permite

que esse fato seja apenas mais um desafio a ser transposto,

considerando os inumeros obstaculos que, diariamente, surgem.

Sua existencia, ha 60 anos, atesta

a seriedade, persistência e abnegação dos seus conselheiros,

diretores e voluntarios que, com incontestavel altruismo,

tomaram para si a difícil missão de proporcionar ao proximo.
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melhores condições de vida, apoio e solidariedade”nos momentos

de aflição.

Essa ardua, mas gratificante tarefa,

vem sendo desenvolvida com notorio sucesso, haja vista o reconhe-

cimento público desfrutado pela entidade junto a comunidade

de Americana e região.

Eis as razoes que nos moveram a apresen-

tar a presente propositura, para qual contamos com o apoio

dos nobres pares para a sua aprovação, que facultara a entidade

usufruir dos benefícios decorrentes de sua declaração de utilida-

de pública.
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Secretário de Zomissão

“o ntencame

ao Senhor ' 2. Osiloal do tado.
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